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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 927, DE 26 DE JULHO DE 2018.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7398/2018/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Conselheiro Presidente deste Tribunal, José de Ribamar Caldas Furtado, matrícula nº 8920,
para participar do Painel de Referência relacionado à aplicação dos recursos do FUNDEF, que ocorrerá no dia
09 de agosto de 2018, na cidade de Brasília/DF.
Art. 2º Conceder 03 (três) diárias para o Conselheiro;
Art. 3º Conceder passagens aéreas para o trecho São Luís/Brasília/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente no feito

PORTARIA TCE/MA Nº 931 DE 30 DE JULHO DE 2018.
Concessão de férias a servidores da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência
dos Servidores.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº 6.107/94, 30 dias de férias regulamentares, no mês de
setembro de 2018, aos servidores constantes no Anexo 1.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

ANEXO 1 - Concessão de férias no mês de julho de 2018 (SEGEP)
Portaria nº 931/2018

  NOME MAT
FÉRIAS

EXERCÍCIO PAG.
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INÍCIO FINAL
01 JOSÉ RIBAMAR CARVALHO NEVES 2980 10/09/2018 09/10/2018 2018 SIM
02 SOLANGE MARIA PEREIRA 3830 10/09/2018 09/10/2018 2018 SIM

PORTARIA TCE/MA Nº 932 DE 30 DE JULHO DE 2018
Concessão de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,§ 2º, da Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Alda Sodré Silva, matrícula nº 10124,
Enfermeira da Secretaria de Estado da Saúde (SESMA), ora à disposição deste Tribunal, 30 dias de férias
relativas ao exercício de 2018, a considerar no período de 03/09/18 a 02/10/18.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 933 DE 30 DE JULHO DE 2018.
Concessão de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor José Ribamar Sá dos Santos, matrícula
nº 4283, Datilógrafo da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), ora à disposição deste Tribunal, 30 dias de
férias, relativas ao exercício de 2018, no período de 10/09 a 09/10/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 934, DE 30 DE JULHO DE 2018
Concessão de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Maria de Fátima Silva Almeida,
matrícula nº 11759, Assistente Administrativo da EMARHP - Empresa Maranhense de Recursos Humanos e
Negócios Públicos, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período aquisitivo de
2017/2018, a considerar no período de 10/09/2018 a 09/10/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº. 935 DE 30 DE JULHO DE 2018.
Substituição de Servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o
Memorando nº 012/2018- SUCEX 5.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Luíz Carlos de Melo Muniz, matrícula nº 8979, Auditor de Controle Externo deste
Tribunal, para exercer em substituição a Função Comissionada de Supervisor de Controle Externo, no
impedimento de sua titular a servidora Karla Herlanger Lima Barreto, matrícula nº 7575, nos períodos de 23/07
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a 09/08, 18 (dezoito) dias e 11/08 a 22/08/2018, 12 (doze) dias, conforme Portaria nº 873/18.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 937 DE 30 DE JULHO DE 2018
Interrupção e remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper as férias regulamentares referentes ao exercício 2018, a considerar do dia 01/08/2016, do
servidor Airton da Silva Santos, matrícula nº 5991, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal,
anteriormente concedidas pela Portaria nº 665/2018, devendo retornar ao gozo dos 6 (seis) dias restantes, no
período de 02/01/2019 a 07/01/2019, consoante Memorando nº 007/2018/SUCEX 8.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de agosto de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 938 DE 30 DE JULHO DE 2018
Alteração e remarcação de férias de servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares, exercício de 2017, do servidor Raimundo Nonato Monteiro Cardoso,
matrícula nº 9167, Técnico de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº
813/18,do período de 06/08 a 04/09/2018, para o período de 10/09/2018 a 09/10/2018, conforme Memorando nº
04/2018/SUCEX 3.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 10359/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Francisca Maria Lopes de Moura
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Francisca Maria Lopes de Moura, viúva do ex-militar Aurélio Pires de
Moura Filho, ex-servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 403/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a Francisca Maria Lopes de Moura,
viúva do ex-militar Aurélio Pires de Moura Filho, na função de 2º Sargento da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Decreto de 10 de outubro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
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uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
276/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de junho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2702/2018 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Raimunda Lídia Pereira Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Raimunda Lídia Pereira Moreira, servidor(a) da Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 404/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Raimunda Lidia Pereira
Moreira no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação-SEMED, outorgada pelo Ato n°
508, de 25 de agosto de 2016, retificado pelo Ato nº 699 de 16 de janeiro de 2017, ambos expedidos pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 250/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de junho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4701/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Rosemary da Paixão dos Reis Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria Voluntária
com proventos integrais mensais, concedida à funcionária pública Rosemary da Paixão dos
Reis Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 436/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida à funcionária pública Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais, concedida
à funcionária pública Rosemary da Paixão dos Reis Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pelo Decreto nº 46.358/2014 de 9 de dezembro de 2014, da Prefeitura Municipal de São
Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o
Parecer nº 607/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8527/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Gracinilde Privado Rodrigues
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria Voluntário
com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à funcionária pública Gracinilde
Privado Rodrigues, no cargo de Auxiliar Legislativo Operacional, da Assembleia Legislativa
do Estado do Maranhão. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 437/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntário com proventos integrais
mensais e com paridade, concedida à funcionária pública Gracinilde Privado Rodrigues, no cargo de Auxiliar
Legislativo Operacional, da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 854/2015,
de 9 de março de 2016, do Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 488/2018 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9417/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria da Costa Rodrigues
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria Voluntário
com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à funcionária pública Maria da
Costa Rodrigues, no cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 438/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntário com proventos integrais
mensais e com paridade, concedida à funcionária pública Maria da Costa Rodrigues, no cargo de Auxiliar
Administrativo, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1312/2016, de 22 de março de
2016, do Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 476/2018 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9434/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Francisco de Jesus Maciel
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria por
Invalidez com proventos integrais mensais e com paridade, concedida ao funcionário público
Francisco de Jesus Maciel, no cargo de Auxiliar Serviços, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 439/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Invalidez com proventos integrais
mensais e com paridade, concedida ao funcionário público Francisco de Jesus Maciel, no cargo de Auxiliar
Serviços, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1291/2016, de 22 de março de 2016, do
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
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Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 487/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9445/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Antônia Maria Barbosa da Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria Voluntário
com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à funcionária pública Antônia
Maria Barbosa da Silva, no cargo de Auxiliar Enfermagem, da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 440/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntário com proventos integrais
mensais e com paridade, concedida à funcionária pública Antônia Maria Barbosa da Silva, no cargo de Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1358/2016, de 30 de março de 2016,
doSecretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 410/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

 Processo nº 1337/2006-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1216/2018 São Luís, 31 de julho de 2018

Página 9 de 21

                                             

Subnatureza: Revisão de Proventos
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Raimundo Cardoso de Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Revisão de Proventos concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência a
Raimundo Cardoso de Azevedo. Diligência.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 05/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à revisão de proventos concedida pela Secretaria de Estado
de Gestão e Previdência a Raimundo Cardoso de Azevedo, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Referência 09, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, através do
ato expedido em 05 de novembro de 2012, para incluir nas parcelas dos proventos as vantagens relativas ao
adicionalpor tempo de serviço (35%) e adicional por serviço extraordinário (100%), os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dissentindo do parecer nº 6060/2013, do Ministério
Público de Contas, decidem pela realização de nova diligência junto ao órgão de origem para que encaminhe a
este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta decisão, novo ato de retificação de
aposentadoria excluindo das parcelas remuneratórias que compõem os proventos do beneficiário, o item III –
100% (cem por cento) de Adicional por Serviço Extraordinário, calculado sobre o vencimento do cargo efetivo
– R$ 647,33 (seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de janeiro de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 Processo nº: 1135/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Ananery Miranda Saraiva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição. Preenchidos os requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro.
Publicação da decisão. Ciência aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 246/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição, com proventos integrais mensais, à Ananery Miranda Saraiva, matrícula nº. 127374-1, no Cargo
de Professora, Professora Nível Superior I, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, nos termos
do artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, c/c o art 2º da EC n° 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003,
composto do vencimento – base integral, do adicional por tempo de serviço (anuênio) no percentual de 30%
(trinta por cento), tendo como dispositivo o art. 31, § 2º, Lei Municipal nº 4.931/2008, respeitando os limites do
art. 40, § 2º da CF/88, conforme Ato de Concessão Municipal nº 864, de 08, de maio de 2017, publicado no
Diário Oficial do Município de São Luís, em 26 de maio de 2017. , os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
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por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 102/2018 – GPROC1do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de maio de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 Processo: 10171/2017 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada a pedido
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
 Beneficiário: 1º Sargento PM Cledionor Silva da Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Transferência para Reserva Remunerada a pedido do 1º Sargento PM Cledionor Silva da
Conceição – Preenchidos os requisitos legais. Julgamento e Registro. Publicação da decisão.
Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE Nº 356/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade da Transferência para Reserva Remunerada a
pedido do 1º Sargento PM Cledionor Silva da Conceição, matrícula 0000086843, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei
n° 6.513/95, alterada pela Lei n° 8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar n° 073/04 e artigos 1° e 10 da Lei n°
8.591/07, tendo em vista o que consta no Processo n° 187930/2017 – PMMA, Anexo(s): 3566/2004 - PMMA,
conforme o Ato nº 852/2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, em 05/10/2017,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 190, datado em 11/10/2017, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 173/2018 – GPROC3 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 Processo nº: 10462/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
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Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Beneficiária: Arlete Batista Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 357/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Arlete Batista Silva, matricula nº matrícula nº. 0000971671, no Cargo de Professor
III, Classe C, Referência 007, Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com os artigos
21 e 26 da Lei Complementar 073/04 e Lei n° 6.107/94, artigo 94 e Lei nº 9.860/2013, artigos 33, 34, II (com
alterações dada pela Lei n º 10.568/2017) e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 235927/2014 –
URE/IMPERATRIZ, conforme o Ato de Aposentadoria n° 697/2017, de 05/09/2017, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão n° 169, datado em 12/09/2017, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 160/2018 – GPROC3 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 Processo nº: 1165/2018 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Beneficiária: Ana Lucília Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 358/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Ana Lucília Melo, matrícula nº. 0000996876, no Cargo de Professor III, Classe C,
Referencia007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, nos termos do artigo 6.º, incisos I, II, III, IV da EC n.º 41/03, combinado com o §5º do
artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 , Lei nº 6.107/94, art. 94 e
Lein.º 9.860/13, Artigos 33, 34, II (com alterações dada pela Lei n º 10.568/2017) e 35, II, tendo em vista o que
consta no Processo nº 180825/2016 – URE/PINHEIRO, conforme o Ato de Aposentadoria n° 648/2017, de
21/08/2017,publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n °159, datado em 25/08/2017, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 139/2018
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– GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 Processo nº: 2510/2018 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Beneficiária: Francisca Adriano de Queiroz
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 359/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Francisca Adriano de Queiroz, matrícula nº. 0000716308, no Cargo de Professor III,
ClasseC, Referencia 007, Grupo Educação, Subgrupo  Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, nos termos do artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC n.º 47/05, combinado
com o 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei n.º 9.860/13, Artigos 33, 34, II
(com alterações dada pela Lei n º 10.568/2017), tendo em vista o que consta no Processo nº 139126/2014 –
URE/TIMON, conforme o Ato de Aposentadoria n° 840/2017, de 21/09/2017, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão n °180, datado em 27/09/2017, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 120/2018 – GPROC3 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4191/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
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Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria do Socorro da Silva Dias
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro da Silva Dias, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 370/2018
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro da
SilvaDias, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 410, de 04
de fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 620/2018 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8782/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): 1º sargento da PM, Carlos Barbosa de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência para reserva remunerada concedida a Carlos Barbosa de Sousa, no cargo de 1º
sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 371/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à Transferência para reserva remunerada concedida a Carlos
Barbosa de Sousa, no cargo de 1º sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo
Ato nº 603, de 04 de agosto de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
622/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2614/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Dolores do Nascimento Chaves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Dolores do Nascimento Chaves, servidora do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 375/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Dolores do Nascimento Chaves, no cargo de Auxiliar de Serviços, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada por ato nº 826, de 21 de setembro de 2017, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 326/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
 Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2624/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Eulina Marques Lima Lopes
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Maria Eulina Marques Lima Lopes, servidora do quadro de
pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 376/2018
atados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade,de Maria Eulina Marques Lima Lopes, no cargo de Professor III, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada por ato nº 791, de 14 de setembro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 324/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
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Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9446/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Altaide Lima Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Altaide Lima Silva, servidora do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Infraestrutura. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 377/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Altaide Lima Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estadoda Infraestrutura, outorgada por ato nº 1357, de 30 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 01/2018-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator) e Edmar Serra Cutrim e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2674/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: José Reinaldo Barbosa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria por Invalidez de José Reinaldo Barbosa, servidor do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 378/2018
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por invalidez, com proventos integrais
mensais e com paridade, de José Reinaldo Barbosa, no cargo de Delegado de Polícia, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada por ato nº 579, de 26 de julho de 2017, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 331/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 Processo: 9751/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos, da
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiário: 1º Sargento PM José de Ribamar Freitas do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Transferência para Reserva Remunerada a pedido do 1º Sargento PM José de Ribamar Freitas
do Nascimento. Preenchidos os requisitos legais. Julgamento legal e Registro. Publicação da
decisão. Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE Nº 379/2018
   Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a concessão de transferência para Reserva Remunerada a
pedido do 1º Sargento PM José de Ribamar Freitas do Nascimento, matrícula 0000066142, na mesma
graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118,
I e 119, da Lei n° 6.513/95, alterada pela Lei n° 8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar n° 073/04 e artigos 1°
e 10 da Lei n° 8.591/07, tendo em vista o que consta no Processo n° 64632/2016 – PMMA, Anexos(s):
1890/2008 - PMMA, tendo em vista o que consta no Ato nº 1650/2016, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, de 28/04/2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 088, datado em 12/05/2016, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°.
541/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII,
e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Procurador Douglas Paulo da Silva
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 Processo nº: 2621/2018 -TCE/MA (Processo Eletrônico)
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Ezna Barros da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 380/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, à Ezna Barros da Silva, matrícula nº. 0000202911, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do art.
3º, I, II, II, parágrafo único da EC nº 47/05, c/c o artigo 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº
6107/94, art. 94, tendo em vista o que consta no Processo nº 216295/2015 - SES, conforme o Ato de
Aposentadoria n° 837/2017, de 21/09/2017, publicado no Diário Oficial do Poder Executivo nº 180, datado em
27/09/2017, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer n°. 98/2018 – GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Procurador Douglas Paulo da Silva
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 Processo nº: 2641/2018 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria José Marinho Oliveira – Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município -
IPAM.
Beneficiária: Lindalva Maria Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição. Preenchidos os requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro.
Publicação da decisão. Ciência aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 381/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo
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deContribuição, com proventos integrais mensais, à Lindalva Maria Rodrigues, matrícula nº. 26454-1, no Cargo
de Agente Administrativo, Classe I, Nível IV, Padrão “I”, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos - SEMOSP, nos termos do artigo 3º, I, II, III, e parágrafo único da EC 47/05 e do art. 7º da EC 41/03,
composto do vencimento-base e do anuênio, no percentual de 28% (vinte e oito por cento), de acordo com o art.
105, caput e §§ 1º, 2º, 3º, da Lei Municipal nº 4.615/2016, respeitando os limites do art. 40, § 2º, da CF/88
conforme o Ato de aposentadoria n° 829, de 24/04/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº
94, datado de 22/05/2017, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer n°. 118/2018 – GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Procurador Douglas Paulo da Silva
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 Processo nº: 2701/2018 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
Origem: Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM.
Responsável: Maria José Marinho Oliveira – Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município -
IPAM.
Beneficiária: Antônio Martins Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição. Preenchidos os requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro.
Publicação da decisão. Ciência aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 382/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo
de Contribuição, com proventos integrais mensais, a Antônio Martins Pereira, matrícula nº. 52090-1, no Cargo
de Vigia, Classe I, Nível de vencimento III, Padrão J, lotada na Procuradoria Municipal de São Luís - PGM, nos
termos do artigo 3º, I, II, III, e parágrafo único da EC 47/05 e do art. 7º da EC 41/03, sendo o adicional por
tempo de serviço (anuênio), na base de 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o art. 105, caput e §§ 1º,
2º, 3º, da Lei Municipal nº 4.615/2016, respeitando os limites do art. 40, § 2º, da CF/88, com redação dada pela
EC nº 20/98, conforme o Ato de aposentadoria n° 531, de 30/08/2016, publicado no Diário Oficial
do Município de São Luís nº 166, datado em 12/09/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 115/2018 – GPROC3 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Procurador Douglas Paulo da Silva
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 3811/2017
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselãndia
Responsável: Wabner Feitosa Soares – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 9295/2017 UTCEX 3/SUCEX 11.

São Luís/MA, 30 de Julho de 2018.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 049/2018 - GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 4816/2017
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão
Exercício: 2016
Entidade: Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA
Responsáveis: Davi de Araújo Telles – Diretor-Presidente
O Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Davi de Araújo Telles, CPF n.º
095.737.897-10, Diretor-Presidente, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para os atos e termos do
Processo n.º 4816/2017, que trata da Prestação de Contas Anual de Gestão da Companhia de Saneamento
Ambiental do Maranhão – CAEMA, no exercício de 2016, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução n.º 11133/2018-
UTCEX03/SUCEX10, de 08/01/2018. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução n.º 11133/2018-
UTCEX03/SUCEX10, de 08/01/2018, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 26/07/2018.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Atos da Presidência
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PORTARIA TCE/MA Nº 904, DE 23 DE JULHO DE 2018.
Dispõe sobre a exclusão de nomes de gestores da lista de inadimplentes, relativa a entrega da
prestação de contas anual do exercício financeiro de 2016 da Prefeitura Municipal de Araioses
– MA.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais, e
CONSIDERANDO a autorização prevista no art. 3º da Resolução TCE/MA nº 267, de 12 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Excluir o gestor abaixo discriminado, constante na Resolução TCE/MA nº 267, de 12 de abril de 2017,
da relação de inadimplentes em relação a entrega da prestação de contas anual do exercício financeiro de 2016
da Prefeitura Municipal de Araioses – MA.

PREFEITURA GESTOR
Araioses Valéria Cristina Pimentel Leal
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 906, DE 23 DE JULHO DE 2018.
Dispõe sobre a exclusão de nomes de gestores da lista de inadimplentes, relativa a entrega da
prestação de contas anual do exercício financeiro de 2016 da Prefeitura Municipal de Sucupira
do Riachão – MA.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais, e
CONSIDERANDO a autorização prevista no art. 3º da Resolução TCE/MA nº 267, de 12 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Excluir o gestor abaixo discriminado, constante na Resolução TCE/MA nº 267, de 12 de abril de 2017,
da relação de inadimplentes em relação a entrega da prestação de contas anual do exercício financeiro de 2016
da Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão – MA.

PREFEITURA GESTOR
Sucupira do Riachão Gilzânia Ribeiro Azevedo
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 905, DE 23 DE JULHO DE 2018.
Dispõe sobre a exclusão de nomes de gestores da lista de inadimplentes, relativa a entrega da
prestação de contas anual do exercício financeiro de 2016 da Prefeitura Municipal de
Presidente Juscelino – MA.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais, e
CONSIDERANDO a autorização prevista no art. 3º da Resolução TCE/MA nº 267, de 12 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Excluir o gestor abaixo discriminado, constante na Resolução TCE/MA nº 267, de 12 de abril de 2017,
da relação de inadimplentes em relação a entrega da prestação de contas anual do exercício financeiro de 2016
da Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino – MA.

PREFEITURA GESTOR
Presidente Juscelino Afonso Celso Alves Teixeira
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de julho de 2018.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente em exercício
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